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ESTADO DO PIAUI 

Prefeitura Municipal de Olho D'Água do Piauí 
AV. NOSSA SENHORA DAS DORES-659 FONE: (86)3294•0006 
CEP 64468-000 • Olho D'Água do P/aul C.N.P.J 01.612.595/0001-07 
Olho D'águs do Plsul - Plaul e-mail: prefmolhodagua@hotmail.com 

EXTRATO DE CONTRATO 

FUNDAMENTO LEGAL: 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 031/2023 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO • PROCEDIMENTO Nº. 00312023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 066/2023 
LEI 10.520 OE 17 OE JULHO OE 2002, LEI 8.666/93, LEI 123/2006, DECRETO N. 5450 OE 31 OE MAIO OE 2005; 
DECRETO Nº. 7.892, OE 23 OE JANEIRO OE 201 3. 

CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL OE OLHO O' ÁGUA 00 PIAUI- PI. 
CNPJ Nº 01.612.595/0001 -07 
ENOERECO: AVENIDA NOSSA SENHORA DAS DORES, Nº. 659 - CENTRO -OLHO O'ÀGUA 00 PIAUI- PI. 

CONTRATADA: 
COMERCIAL O REINALDO L TDA - ME 
CNPJ Nº 02.878.642/0001/13 
ENDEREÇO: AVENIDA NOSSA SENHORA DAS DORES, 40, CENTRO, OLHO D' ÁGUA DO PIAUÍ - PI, CEP: 64468-
000 

OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES PARA ATENDER A 
DEMANDA OE MERENDA ESCOLAR DA SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO DE OLHO OÀGUA 00 PIAUI-
PI. 

FONTE DE RECURSOS: 
ORCAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E RECURSOS FEDERAIS. 
VALOR: 
VALOR TOTAL DER$ R$ R$ 18.800,00 (DEZOITO MIL E OITOCENTOS REAIS) 
DATA DA ADJUDICAÇAO: 
23 DE NOVEMBRO DE 2023 
DATA DA HOMOLOGAÇAO: 
23 DE NOVEMBRO DE 2023 

DATA DA ASSINATURA: 
23 DE NOVEMBRO DE 2023 

SIGNATARIOS: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D' ÁGUA DO PIAUÍ- PI CNPJ Nº 01.612.595/0001-07 (CONTRATANTE) 

COMERCIAL O REINALDO LTDA - ME CNPJ Nº 02. 878.642/0001-13(CONTRATADO) 
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OLHO D'ÁGUA DO PIAU. 

ESTADO DO PIAUÍ 

Prefeitura Municipal de Olho D'Água do Piauí 
AV. NOSSA SENHORA DAS DORES-659 FONE: (86)3294-0006 
CEP 64468-000 - Olho D'Água do Plaul C.N.P.J 01.612.595/0001-07 
Olho D'água do Plaul - Plaul e-mail: prefmo1hodagua@hotmail.com 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 066/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N' 003/2023- PMOD/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES PARA 
ATENDER A DEMANDA DE MERENDA ESCOLAR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE OLHO 
DÁGUA DO PIAUÍ-PI. 

A Prefeitura Municipal de OLHO D' AGUA DO PIAUÍ - PI, no uso de suas alribuições legais, depois de 

examinar documentação relativa ao Pregão Eletrõnica Nº. 003/2023, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO DE FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES PARA ATENDER A DEMANDA DE MERENDA 

ESCOLAR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE OLHO DAGUA DO PIAUÍ-PI, realizado oom o 

objetivo de suprir a necessidade do Município de OLHO D' AGUA DO PIAUÍ - PI, e tendo em vista resultado 

adjudicado e aprovado pela Assessoria Jurídica do Municlpio de OLHO o· ÁGUA DO PIAUÍ - PI. 

RESOLVEM 

Concordar com o resultado proferido, os quais passam a integrar este termo de decisão, HOMOLOGANDO o 

resultado declarado, em resumo, na ata da Sessão, em favor da empresa: 

Ell'REIA/CREDENCIADO NAAIIERTURA DAS PROPOSTAS 

COMERCIAL O REINALDO LTDA • ME, CNPJ N' 04.356.109l0001 •17 

Ell'REIA/CREIIENCIAIIO NAAIIERIURA DA IIAl&ITAÇÃO 

COMERCIAL O REINALDO LTDA • ME, CNPJ N' 04.356.109/0001 •17 

VALORES 

Após a análise, a seguinte empresa foi considerada vencedora: 
a empresa COMERCIAL O REINALDO LTDA • ME, CNPJ N' 02.878.642/0001-13 foi oonsiderada 

vencedora do certame pelo LOTE 1, oom proposta no valor de R$ 18.800,00 (dezoito mil e oitocentos reais) para o 

lote 1. 

OLHO D' AGUA DO PIAUI (PI), 23 de novembro de 2023. 

ANTONIO LEAL DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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P REFEITURA MUNIC IPAL D E MIG U E L ALVES - PI 
SECRETARIA MUNICIPAL D E E D UCAÇÃO - SEME D 
MIG U EL ALVES -PI 

EDITAL Nº 003/2023 RELATIVO À MATRÍCULA ESCOLAR PARA O ANO 
LETIVO DE 2024 

A SECRETÁRIA MUNIC IPAL D E E DUCAÇÃO DE MIGUEL ALVE S- PI, no uso de suas 
atribuições leg ais e fundamentada n a Cons t ituição F e d e ral d e 1988 - Art. 2 11 . § 2 º; Lei d e 
Diretrize s e B ase s da Educação N aciona l n º 9 .394 /96; C onsti tuição Estadua l. Art. 2 17, § 2º, 
Esta tuto da C riança e d o Ado lesc e nt~. art . 53 e 54, toma públic o o presente E dital , com as 
n o rmas para a realiz a ção de matric ulas. re ferente ao ano letivo d e 2024, nas e tapas da E ducação 
B ásica: E ducaçã o Infantil (Creche e Pré-Escola) e Ens ino Fundamental (Re gular e Educ ação 
de J o vens e Adultos) . 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. . Período, horário e local de matricula : 

As matrículas serão realizadas no período de 18 de dezembro de 2023 a 19 de janeiro de 
2024, conforme especificações abaixo: 

• De 18 a 22 d e dezembro d e 2023 - renovaç ão de matrículas ; 
• De 0 8 a l 9 janeiro d e 20 24 - no vas m atriculas; 
• De 18 de dezembro de 2023 a 19 de janeiro de 2024 - efetua çã o de trans ferê n c ia de 

alunos do Sis te m a Municipal d e Educação d e uma escola para outra. 
• Locais: Esco las urba nas e rurais no horário de 8h:00mia as l 1h :00min e das J4h :00min às 

17 h :00min. 
1.2. De acordo com a Constituição Federal, art. 208, I, com redação da Emenda 
Constitudonal 59/2009., a educação básica é obrigatória dos 4 aos 17 anos de idade. 

1 .3. Faixa etária e idade de corte para efedvação da matrícula nas etapas da Educação 
Básica: 

O Conselho Nacional d e Educaçã o , c o nforme resolução n º 2 , de 9 de o utubro de 2018 
definiu diretrizes operacio nais complem enlan:s pa.ra a matrícula inicial de crianças na Educa ção 
Infantil e no E n sino Fundamental , respe ctivame nte. aos 4 (quatro) e aos 6 (s eis ) anos de idade: 

Art. 1 ° A presente R esolução reafi.nna e consolida a regulamentação do corte etário para 
matricula de crianças na pré-escola e no Ens ino Fundame ntal, respec tivamente, aos 4 (quatro) 
e aos 6 (seis) anos de idade~ a ser observado na organização c urricular dos s is te m as d e e n sino 
e d e suas unidades e scolares. 

Art. 2° A d a ta de corte etário vigente c m todo o te rritó rio n aciona l, para to das as redes 
e ins tituiçõ e s de ens ino, pú blic a s e priv adas. para matricula inic ia l n a E ducação Infantil aos 4 
(qua tro) anos d e idade, e no E nsino F undamental aos 6 (seis ) anos de idade, é aque la definida 
pelas Diretriz es C urriculares Nacionais . ou seja. respectivamente . a os 4 (quatro) e aos 6 (seis) 
ano s completos ou a completar até 31 de março do ano em que se realiza a matricula. 

~ 
• Para as matrículas novas na Educação Infantil, 1 ° ano do Ensino Fundamental e E JA, será 

o bse rvado: 

1. Idade d e 1 (um) e 6 (seis) meses completos ou a completar até 31 de março de 2024 
para a Creche I (conforme o item 1.3.1) . 

II. Idade de 2 (dois ) anos completos ou a c ompletar até 3 1 de março de 20 24 para a 
Creche D. 

III. Idade de 3 (três) anos completós ou a completar até 31 de março de 2024 para a 
Creche Ili. 

IV. Idade de 4 (quatro) anos completos ou a completar até 3 1 de março de 2024 para o 
PRÉ- 1. 

V , Idade de 5 (cinco) anos completos ou a comple tar a té 3 1 de m arço de 2024 para o 
PRÉ-II. 

VI. Idade de 6 (seis) anos completos ou a completar até 31 de março de 2024 para o 1° 
ano do Ensino Fun~amental. 

Vll. Idade de 15 anos completos ou a completar até 3 1 de março d e 2024 para EJA. 

1.3 . l. N a Educação Infantil deverão ser m atriculadas as crianças de 1 ano e 6 mese s 2 e 3 anos 
em Creche e as d e 4 e 5 anos na Pré-escola. O munlcipio ofertarA matricula para crianças a 
partir de um ano e seis meses, somente nas escolas que houver condições de infraestrutura 
e os pais se responsabilizarem pelo transporte do filho até a escola. 

I.3 .2. Nos anos iniciais do Ensino Fundamental (I º ao 5º ano) deverão ser matriculadas as 
crianças de 6 a l O anos de idade , conforme o ano que cursam. Nesta etapa deverão ser incluídas 
também as que possuem me nos d e 15 anos de idade e estão com distorção de idade-série. 

1.3.3. N os anos fin a is do Ens in0 Fundamental (6º ao 9º ano) deverão ser matriculadás os 
adolescentes de 11 a 14 anos, conforme o ano que irão cursar. inclusive as que estão com 
dis torção de ida de-série . Os que Já completaram 15 anos deverão ser encaminhados para 
turmas de Educação de Jovens e Adultos. 

1.3.4. N a Educação de Jovens e Adultos - EJA (1, li. m. IV e V etapa) serão matriculados 
jovens, adultos e idoso s com mais de 15 anos de idade. A s turmas poderão funcionar no 
ho rário diurno e noturno. 

1.4. Documentação exigida: 
N o ato da matric ula o a luno ou o resp on sável deverá apresentar os seguintes documentos, 
conforme nível e modalidades d e ens ino: 

MVEL ou MODALIDADE DE DOCUMENTOS EXIGIDOS 
~NSINO 

Educação Infantil 
Requerimento de matricula, Cópia da Certidão de Nascimen.to, 
Cópia da Certi ficado de Vacinação, Cópia do Comprovante 
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